
 4 – sexta-feira, 05 de Novembro de 2021 diário do executivo miNas Gerais 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, LEtÍciA GArciA DE AGuiLAr, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-7 EG1100634, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Governo .

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS 
GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos 
do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
mELiSSA DE SouZA GomES, do cargo de provimento em 
comissão DAD-1 PM1100590 da Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais, a contar de 29/9/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ritA ANGÉLicA 
PErEirA , do cargo de provimento em comissão DAD-2 
PM1100429 da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos 
do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
DEBorA mArtiNS DA SiLvA PoNtES mArcELiNo, do 
cargo de provimento em comissão DAD-1 PM1100600 da Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais, a contar de 21/10/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, ritA ANGÉLicA PErEirA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 PM1101490, 
de recrutamento amplo, da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, ALANA mAriANo oLivEirA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-1 PM1100600, 
de recrutamento amplo, da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, ANDrEA morEirA cArvALHo 
Hot DE FAriA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-1 PM1100590, de recrutamento amplo, da Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E 
turiSmo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, roDriGo cÉSAr cÂmArA BAiA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-9 CL1100217, 
de recrutamento amplo, para dirigir a Superintendência de 
Bibliotecas, Museus, Arquivo Público e Equipamentos Culturais 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 
14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
atribui a roDriGo cÉSAr cÂmArA BAiA, diretor da 
Superintendência de Bibliotecas, Museus, Arquivo Público e 
Equipamentos Culturais, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 CL1100034 da Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E 
SEGurANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
04/11/2021, pelo qual cAmiLA ANicEto DE oLivEirA, 
MASP 12651428, foi exonerada do cargo DAD-4 JD1103013 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
04/11/2021, pelo qual cAmiLA ANicEto DE oLivEirA, 
MASP 12651428, foi nomeada para o cargo DAD-5 JD1100703 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
04/11/2021, pelo qual WANDErSoN FABiANo DE SouZA, 
MASP 1220511-8, foi exonerado do cargo DAD-5 JD1100703 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
04/11/2021, que revogou a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 JD1100615 de WANDErSoN FABiANo DE 
SouZA, MASP 1220511-8, da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado 
em 04/11/2021, que atribuiu a JESSicA SABAtiNE ALvES  
a gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100111 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
04/11/2021, que revogou a gratificação temporária estratégica 
GTED-3 JD1100111 de cAmiLA ANicEto DE oLivEirA, 
MASP 12651428, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
04/11/2021, que atribuiu a cAmiLA ANicEto DE oLivEirA, 
MASP 12651428, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
JD1100615 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, a JESSYcA FErNANDES, MASP 1382530/2, 
a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100738 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, a ADriANo ANDrADE PErEirA PAZ, 
MASP 14656623, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
JD1100590 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 29/10/2021 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WANDEr 
LÚcio mAcHADo, MASP 14656680, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 JD1102518 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FELiPE 
roDriGuES GAvA DA SiLvA, MASP 14458228, do cargo 
de provimento em comissão DAD-4 JD1100517 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo 
DAviD iNácio DoS SANtoS, MASP 1274673-1, do cargo 
de provimento em comissão DAD-4 JD1100291 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, muriEL DE SouZA PESSoA, 
MASP 12592184, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100314, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 
14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista 
a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, FELiPE roDriGuES 
GAvA DA SiLvA, MASP 14458228, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 JD1100429, de recrutamento amplo, para 
dirigir o Presídio de Conselheiro Lafaiete da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, DANiEL HENriQuE FErrEirA 
iNácio, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102518, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, DANiEL SiLvA FErrEirA, 
MASP 14456693, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1101010, de recrutamento limitado, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 
14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, mAriLDA coNcEicAo 
roDriGuES, MASP 10730893, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 JD1100571, de recrutamento limitado, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, roBSoN DuQuE JANuArio, 
MASP 14469944, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100291, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 
2007 e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a FELiPE 
roDriGuES GAvA DA SiLvA , MASP 14458228, diretor 
do Presídio de Conselheiro Lafaiete, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100608 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007 e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui 
a mAriLDA coNcEicAo roDriGuES, MASP 10730893,  
do Centro de Internação Provisória São Benedito, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 JD1100738 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007 e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a 
muriEL DE SouZA PESSoA, MASP 12592184,  da Diretoria 
de Formação Educacional, Profissional, Esporte, Cultura e Lazer, 
a gratificação temporária estratégica GTED-3 JD1100585 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 
106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PEDro 
HENriQuE mArtiNS cArLoS, MASP 1484870-9, do cargo 
de provimento em comissão DAD-6 MD1100958 da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a 
contar de 03/11/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 
14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a 
Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, LucAS JoSE torrES 
PErEirA, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1100958, de recrutamento amplo, para chefiar o Centro 
Mineiro de referência em resíduos da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa tHALES PiZANi uLHoA, 
MASP 1477893-0, da função gratificada FGD-2 SA1101162 da 
Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, tHALES PiZANi uLHoA, MASP 
1477893-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-3 
SA1100934, de recrutamento limitado, da Secretaria de Estado 
de Saúde .

04 1552097 - 1

comitê Extraordinário coviD-19

DELIBErAÇÃO DO COMITÊ ExTrAOrDINárIO COvID-19 Nº 190, DE 4 DE NOvEMBrO DE 2021 .

Ratifica a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COvID-19 nº 189, de 22 de outubro de 2021 .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48.205, de 15 de junho de 2021, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – Fica ratificada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 189, de 22 de outu-
bro de 2021 .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 
de outubro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 4 de novembro de 2021 .

FáBIO BACCHErETTI vITOr
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

rONALDO CESAr ANTuNES DE OLIvEIrA
Coordenador Especial da Consultoria, respondendo pela Consultoria Técnico-Legislativa

GuILHErME AuGuSTO DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLO JACOMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

GENIANA GuIMArÃES FArIA
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

GuSTAvO DE OLIvEIrA BArBOSA
Secretário de Estado de Fazenda

SÉrGIO PESSOA DE PAuLA CASTrO
Advogado-Geral do Estado

ErLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

OSvALDO DE SOuZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

IrENE ANGELICA FrANCO E SILvA LErOY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

EDuArDO FELISBErTO ALvES, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pela Polícia Militar de Minas Gerais

DELIBErAÇÃO DO COMITÊ ExTrAOrDINárIO COvID-19 Nº 191, DE 4 DE NOvEMBrO DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a Onda Roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48.205, de 15 de junho de 2021, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de novembro de 2021 .

FáBIO BACCHErETTI vITOr
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

rONALDO CESAr ANTuNES DE OLIvEIrA
Coordenador Especial da Consultoria, respondendo pela Consultoria Técnico-Legislativa

GuILHErME AuGuSTO DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLO JACOMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

GENIANA GuIMArÃES FArIA
Secretária de Estado Adjunta de Educação, respondendo pela Secretaria de Estado de Educação

GuSTAvO DE OLIvEIrA BArBOSA
Secretário de Estado de Fazenda

SÉrGIO PESSOA DE PAuLA CASTrO
Advogado-Geral do Estado

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211105004048014.

Alvaro
Realce



miNas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 05 de Novembro de 2021 – 5 

miNAS GErAiS
Diário oficial Eletrônico

Governo do Estado de Minas Gerais

Governador
rOMEu ZEMA NETO

Secretário de eStado de Governo
IGOr MASCArENHAS ETO

chefe de Gabinete 
JuLIANO FISICArO BOrGES

Superintendente de imprenSa oficial 
rafael freitaS corrÊa

diretora de GeStão e relacionamento 
ana paula carvalho de medeiroS

diretora de editoração e publicação 
roSana vaSconcelloS forteS araÚJo

SECrETArIA DE ESTADO DE GOvErNO 
DE MINAS GErAIS - SEGOv

SuPErINTENDÊNCIA DE IMPrENSA OFICIAL

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
rodovia Papa João Paulo II, 4000

Prédio Gerais, 1º andar 
Bairro Serra verde - BH / MG

CEP: 31630-901

Atendimento Negocial do Diário Oficial
WhatsApp: (31) 3916-7075

E-mail: imprensaoficial@governo.mg.gov.br

Produção do Diário Oficial
WhatsApp: (31) 3915-0257 / (31) 3916-7052

E-mail: diario@governo.mg.gov.br

Página eletrônica: www .jornalminasgerais .mg .gov .br

ErLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

OSvALDO DE SOuZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

IrENE ANGELICA FrANCO E SILvA LErOY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

EDuArDO FELISBErTO ALvES, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pela Polícia Militar de Minas Gerais

 ANExO
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário 

COvID-19 nº 191, de 4 de novembro de 2021)

“ANExO I
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COvID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020)

- ÍNDicE -

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
Onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
Onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
Onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

Onda roxa: Protocolo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II da Deliberação do Comitê 
Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020.

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA
cLASSiFicAÇÃo (DE 23/10/2021 A 5/11/2021) rEcLASSiFicAÇÃo (DE 6/11/2021 A 19/11/2021)

centro Onda verde Onda verde
centro-Sul Onda verde Onda verde
Jequitinhonha Onda verde Onda verde
Leste Onda verde Onda verde
Leste-Sul Onda verde Onda verde
Nordeste Onda verde Onda verde
Noroeste Onda verde Onda verde
Norte Onda verde Onda verde
oeste Onda verde Onda verde
Sudeste Onda verde Onda verde
Sul Onda verde Onda verde
triângulo-Norte Onda verde Onda verde
triângulo-Sul Onda verde Onda verde
vale do Aço Onda verde Onda verde

”
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
rESOLuÇÃO SEGOv Nº 37/2021, 28 DE OuTuBrO DE 2021 .

Dispõe sobre concessão de promoção na carreira de servidor lotado na Secretaria de Estado de Governo.
O SECrETárIO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo inciso vI do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado, 
e considerando o disposto no art . 17 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005,
rESOLvE:
Art . 1º - Conceder Promoção, pela regra geral prevista no art . 17 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, mediante o cumprimento dos requisitos 
necessários, ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Governo - SEGOv, relacionado 
no Anexo Único desta Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da vigência apontada no Anexo Único.

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2021 .
Igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo

ANExO ÚNICO
(a que se refere o art . 1º da resolução SEGOv Nº 37/2021)

MASP NOME CArrEIrA SITuAÇÃO ATuAL SITuAÇÃO NOvA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
374168-3 ITAMAr LELLIS MAGALHÃES AGOv Iv H v B 20/09/2021
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 COrrEGEDOrIA-GErAL

 POrTArIA/COGE Nº 109/2021
O Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com 
base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
rESOLvE:
 Art. 1º Retificar o texto constante na PORTARIA DE INSTAURA-
ÇÃO/COGE Nº 15/2021, publicada no Diário Oficial do Executivo em 
29 de outubro de 2021, onde se lê: “Y .C .N .M .B .r, MASP 0 .336 .055-2, 
admissão 2”, leia-se “Y .C .N .M .B .r, MASP 0 .366 .055-2, admissão 2”
 Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 03 de novembro de 2021 .
 vanderlei Daniel da Silva

 Corregedor-Geral
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 AFASTAMENTO POr MOTIvO DE CASAMENTO
 rEGISTrA AFASTAMENTO POr MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, a servidora: MASP 1 .336 .942-6, PALOMA CErQuEIrA 
PErEIrA, a partir de 21/10/2021 .

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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 TOrNA-SE SEM EFEITO o ato referente a servidora: MASP1 .337 .075-
4,MArILENE GuEDES CESAr, ato de AFASTAMENTO PArA 
GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, publicado em 29/10/2021, conforme 
requerimento da Chefia Imediata.

 Adriana Dolabela Alves de Sousa
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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ouvidoria-Geral do Estado
Ouvidora-Geral: Simone Deoud Siqueira

Expediente
 PrOGrESSÃO NA CArrEIrA

 ATO 11, DE 23 DE SETEMBrO DE 2021 .
 O Chefe de Gabinete da Ouvidoria-Geral do Estado, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Resolução OGE nº 15 de 20 de dezembro 
de 2019, CONCEDE, nos termos do artigo 16da Lei Nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, PrOGrESSÃO à servidora Maria Célia Andrade Cam-
ponez, Masp 1 .215 .629-5 ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente Governamental do Quadro de Pessoal da Ouvidoria-Geral do Estado, 
na forma abaixo indicada: 

MASP NOME CArGO SITuAÇÃO ANTErIOr SITuAÇÃO ATuAL DATA DE vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1215629-5 Maria Célia Andrade Camponez AGOv II B II C 04/02/2021

 Belo Horizonte, 27 de outubro de 2021
 Evandro Oliveira Neiva

 Chefe de Gabinete
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Advocacia-Geral do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
FÉrIAS PrÊMIO-AFASTAMENTO
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 à:
MASP 373 .842-4, FLávIA BIANCHINI MESQuITA, por 1mêsrefe-
rente ao 4º quinquênio, a partir de 16 .11 .2021 .
MASP 1 .202 .466-7, vICTOr HuGO vErSIANI NuNES LACErDA, 
por 1mêsreferente ao 2º quinquênio, a partir de 16 .11 .2021 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

DIrETOrIA-GErAL
AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO
rEGISTrA AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO, nos ter-
mos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5 .7 .1952, por até oito 
dias à MASP 1 .207 .107-2, ANA SÍLvIA LIMA AZEvEDO, a partir 
de 15 .10 .2021 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESOLuÇÃO N° 411/2021

Dispõe sobre a abertura de consulta para interessados (as) em parti-
cipar de cooperação voluntária e temporária na Defensoria das Famí-
lias e Sucessões da Unidade de João Monlevade/MG e dá outras 
providências .
O DEFENSOr PÚBLICO-GErAL DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos I, III, 
xII, xv, alínea ‘e’, e inciso xxxvIII, todos da Lei Complementar n . 
65, de 16 de janeiro de 2003; considerando o atual provimento dos 
órgãos de atuação existentes; considerando o afastamento da Defensora 
Pública renata Martins de Souza, MADEP 0571, e o período de férias 
da Dra. Flávia Almeida Ribeiro, MADEP 0958 e, por fim, a Delibera-
ção 190/2021, rESOLvE:
Art . 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos Defensores Públicos 
e das Defensoras Públicas interessadas em cooperar voluntariamente, 
na forma de acumulação compartilhada, na Defensoria das Famílias 
da unidade de João Monlevade/MG, para atuação nos processos ele-
trônicos (PJE e JPE) referentes ao Direito das Famílias e acervo cível 
(processos já iniciados nas varas Cíveis e Juizado especial), incluindo 
coordenação de atendimentos referentes a esses processos a serem rea-
lizados pelos estagiários, bem como em eventuais defesas (contestações 
e justificativas) na seara do Direito das Famílias, com previsão de início 
em 29 de novembro de 2021 e término em 17 dezembro de, podendo tal 
período ser prorrogado, se for imprescindível para preservar a continui-
dade do serviço público ou antecipado, caso seja necessário .
Parágrafo único: Será 01 (um) Defensor Público ou uma Defensora 
Pública para exercício das atribuições.
Art . 2º Estão habilitados todos os Defensores Públicos e Defensoras 
Públicas, priorizando-se na designação os critérios previstos no art . 8° 
e, ainda, observadas as limitações aos órgãos de execução que se enqua-
drem nas hipóteses do art . 10°, ambos da Deliberação 190/2021 .
§1º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do (a) cooperador (a) .
§2º Os interessados solicitarão inscrição por e-mail, até às 23:59 horas 
do dia 10 de novembro de 2021, direcionado ao endereço gabinete@
defensoria .mg .def .br .
§3º Não havendo inscrições, poderá ser nomeado eventual interessado 
ou interessada que vier a se inscrever voluntariamente fora do prazo 
inicial de inscrição, sem prejuízo da designação compulsória prevista 
no art . 9º da Deliberação 190/2021 .
§4° A Defensoria Pública-Geral publicará no Diário Oficial Eletrônico, 
imediatamente após o fim do prazo previsto no §2º deste artigo, o nome 
do designado para a cooperação temporária .
Art . 3º Fica autorizada a acumulação de 01 (um) dia de crédito de com-
pensação a cada 06 (seis) dias de exercício cumulativo, cujo exercício 
dependerá de ajuste prévio com a respectiva Coordenação do órgão de 
titularidade do cooperador ou cooperadora designada, mediante apre-
sentação de certidão a ser expedida pela Coordenação Local, nos ter-
mos do art . 14, parágrafo único, da Deliberação 190/2021 .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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rESOLuÇÃO N°   412/2021
Dispõe sobre a abertura de consulta para interessados (as) em participar 
de cooperação voluntária e temporária na Defensoria Cível e das Famí-
lias eDefensoria dos Juizados e da Infância, Criança e Adolescente e 
Turma recursal de ubá/MG e dá outras providências .
O DEFENSOr PÚBLICO-GErAL DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos I, III, 
xII, xv, alínea ‘e’, inciso xxxvIII e artigo 45-A, todos da Lei Com-
plementar n. 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a existência de 
dois cargos vagos e o atual provimento dos órgãos de atuação existen-
tes na Defensoria em ubá; considerando a necessidade de preservar a 
continuidade do serviço público; considerando a urgente necessidade, 
rESOLvE:
Art . 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos Defensores (as) Públi-
cos (as) interessados (as) em cooperar voluntariamente na Defensoria 
Cível e das Famílias eDefensoria dos Juizados e da Infância, Criança e 
Adolescente, nas seguintes matérias; Sucessões (processos de inventá-
rio em andamento e iniciais e acompanhamento nos alvarás para levan-
tamento de pequenas quantias) e Cível integral(atendimentos, iniciais, 
processos e audiências),Infância cível (processos em andamento e cura-
doria especial em que a criança ou adolescente esteja abrigada),Infância 
cível (processos em andamento de tutela de saúde), Infância infracional 
(atendimento, audiências e processos), Juizado Especial (processos em 
andamento de tutela de saúde), e Turma recursal (acompanhamento 
dos processos), com previsão de início em 11 de novembro de 2021 e 
previsão de término no dia 11 de maio de 2022, podendo tal período ser 
prorrogado se for imprescindível para preservar a continuidade do ser-
viço público ou antecipado, se cessada a necessidade .
§1º Haverá 03 (três) Defensores (as) Público (as) em regime de coo-
peração na Defensoria Cível e das Famílias eDefensoria dos Juizados 
e da Infância, Criança e Adolescente, nas seguintes matérias; Suces-
sões (processos de inventário em andamento e iniciais e acompanha-
mento nos alvarás para levantamento de pequenas quantias) e Cível 
integral(atendimentos, iniciais, processos e audiências),Infância cível 
(processos em andamento e curadoria especial em que a criança ou 
adolescente esteja abrigada),Infância cível (processos em andamento 
de tutela de saúde), Infância infracional (atendimento, audiências e pro-
cessos), Juizado Especial (processos em andamento de tutela de saúde), 
e Turma recursal (acompanhamento dos processos) .
Art . 2º Estão habilitados todos os Defensores (as) Públicos (as), priori-
zando-se na designação os critérios previstos no art . 8° e, ainda, obser-
vadas as limitações aos órgãos de execução que se enquadrem nas hipó-
teses do art . 10°, ambos da Deliberação 190/2021 .
§1º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do (a) cooperador (a) .

§2º Os interessados solicitarão inscrição por e-mail, até às 23:59 horas 
do dia 09 de novembro de 2021, direcionado ao endereço gabinete@
defensoria .mg .def .br .
§3º Não havendo inscrições, poderá ser nomeado eventual interessado 
ou interessada que vier a se inscrever voluntariamente fora do prazo 
inicial de inscrição, sem prejuízo da designação compulsória prevista 
no art . 9º da Deliberação 190/2021 .
§4° A Defensoria Pública-Geral publicará no Diário Oficial Eletrônico, 
imediatamente após o fim do prazo previsto no §2º deste artigo, o nome 
dos designados para as cooperações temporárias acima descritas.
Art . 3º Fica autorizada a acumulação de 01 (um) dia de crédito de com-
pensação a cada 06 (seis) dias de exercício cumulativo, cujo exercício 
dependerá de ajuste prévio com a respectiva Coordenação do órgão de 
titularidade do cooperador (a) designado (a), mediante apresentação de 
certidão a ser expedida pela Coordenação Local da Defensoria em Ubá, 
nos termos do art . 14, parágrafo único, da Deliberação 190/2021 .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATO DO DEFENSOr PÚBLICO-GErAL
 ATO Nº 527/2021

O DEFENSOr PÚBLICO-GErAL DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso xxI, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, concede, nos termos do 
art . 2º da Deliberação nº 30, de 04 de outubro de 2013, a PAuLA AvILA 
DANTAS BruNNEr, MADEP 0819, ocupante do cargo de Defensor 
Público de Classe Intermediaria, Licença Por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, por 12 dias, no período de 25/10 a 05/11/2021 .

04 1551775 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211105004048015.


